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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O Município de Paulínia possui uma extensa malha viária composta por ruas, avenidas e vias de ligação urbana que demandam manutenção contínua para assegurar condições adequadas de trafegabilidade, segurança e conforto aos usuários. O pavimento asfáltico sofre desgaste natural ao longo do tempo em razão da ação do tráfego intenso, da variação climática e do envelhecimento dos materiais betuminosos, resultando em fissuras, trincas, deformações e buracos que comprometem a durabilidade do pavimento e aumentam o custo das intervenções futuras.
Para garantir a conservação da malha viária, a Prefeitura necessita realizar intervenções de caráter preventivo e corretivo, abrangendo serviços de reparo de pavimento, tais como tapa-buracos, recuperação de pequenos panos e selagem de trincas, executados com o emprego de mão de obra especializada, equipamentos adequados e materiais específicos.
Dentre os serviços previstos, destacam-se a aplicação de emulsão asfáltica RR-2C e a execução de selagem de trincas a quente com equipamento apropriado, fundamentais para impedir a infiltração de água, preservar a estrutura do pavimento e prolongar sua vida útil. Complementarmente, serão executados reparos localizados no pavimento, com recomposição das condições de tráfego e segurança das vias públicas, mediante aplicação de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ).
Destaca-se que a presente contratação contempla exclusivamente a execução dos serviços, incluindo a disponibilização de equipes operacionais, fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos complementares, dentre os quais se inclui a emulsão asfáltica RR-2C, sendo o Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) fornecido pela Administração Municipal, conforme estratégia de segregação contratual definida no planejamento da contratação.
Dessa forma, torna-se necessária a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de manutenção viária, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos complementares, em atendimento às demandas emitidas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SMOSP).
A contratação será formalizada em lote único, visando otimizar o gerenciamento operacional, garantir padronização dos serviços executados, assegurar economia de escala e permitir maior eficiência no atendimento às demandas de manutenção da malha viária municipal.
2 – ALTERNATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ANÁLISE ADMINISTRATIVA
A. Contratação integrada dos serviços, com fornecimento de materiais e execução
Descrição:
Nesta alternativa, a Administração contrataria empresa(s) especializada(s) para executar os serviços de manutenção viária — incluindo tapa-buracos, recomposição de base, aplicação de CBUQ, fresagem, transporte, destinação de resíduos e controle tecnológico — com fornecimento integral dos materiais necessários à execução.
Vantagens:
• Simplificação contratual, com centralização de responsabilidades;
• Redução da necessidade de gestão logística por parte da Administração;
• Maior integração entre fornecimento e aplicação, reduzindo riscos operacionais.
Desvantagens:
• Menor transparência na composição dos custos, especialmente do CBUQ;
• Redução da competitividade, ao restringir a participação a empresas que atendam simultaneamente fornecimento e execução;
• Menor flexibilidade contratual para ajustes de quantitativos e demandas;
• Dependência integral de um único contratado.
Conclusão:
Embora operacionalmente simples, essa alternativa não foi adotada por limitar a competitividade e reduzir a flexibilidade administrativa, além de dificultar a segregação de custos entre fornecimento de insumos e execução dos serviços.
B. Contratação separada: fornecimento de CBUQ e execução dos serviços de aplicação (modelo adotado)
Descrição:
Nesta alternativa, a Administração realiza contratações distintas, sendo uma para o fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) e outra para a execução dos serviços de manutenção viária, incluindo tapa-buracos, recuperação de panos, selagem de trincas, aplicação, espalhamento, regularização e compactação do material fornecido.
Vantagens:
• Maior transparência na composição de custos, com clara separação entre material e serviço;
• Ampliação da competitividade, permitindo a participação de empresas especializadas em cada etapa;
• Maior controle sobre o fornecimento de insumos estratégicos;
• Flexibilidade para ajuste de quantitativos conforme demanda;
• Possibilidade de otimização de custos mediante gestão independente dos contratos.
Desvantagens:
• Necessidade de coordenação logística entre fornecimento e aplicação;
• Exigência de planejamento rigoroso para garantir aplicação do CBUQ dentro da faixa de temperatura adequada;
• Maior atuação da fiscalização para integração entre os contratos.
Conclusão:
Essa alternativa se mostra mais vantajosa para a Administração, pois permite maior controle técnico e econômico sobre a contratação, amplia a competitividade do certame e assegura melhor gestão dos recursos públicos, desde que acompanhada de planejamento operacional adequado e fiscalização eficiente.
Ressalta-se que, no modelo adotado, a contratada será responsável pelo fornecimento da emulsão asfáltica RR-2C e demais insumos complementares, permanecendo sob responsabilidade da Administração exclusivamente o fornecimento do CBUQ, o que garante maior controle sobre os insumos estratégicos e evita sobreposição de custos na contratação.
C. Contratação por Ata de Registro de Preços (ARP) para execução dos serviços (modelo adotado)
Descrição:
Consiste na formalização de Ata de Registro de Preços para contratação de empresa(s) especializada(s) na execução dos serviços de manutenção viária, permitindo a realização de serviços sob demanda, conforme necessidade da Administração, sem obrigação de contratação imediata da totalidade dos quantitativos estimados.
Vantagens:
• Flexibilidade operacional para atendimento de demandas variáveis e emergenciais;
• Possibilidade de execução sob demanda, conforme disponibilidade orçamentária;
• Redução do risco de ociosidade contratual;
• Maior eficiência na gestão de múltiplas frentes de serviço;
• Adequação à natureza contínua e dinâmica da manutenção viária.
Desvantagens:
• Ausência de garantia de volume mínimo para a contratada;
• Necessidade de planejamento e controle na emissão de ordens de serviço;
• Possível variação na intensidade de execução ao longo da vigência da ata.
Conclusão:
A adoção do Sistema de Registro de Preços mostra-se adequada à realidade do Município de Paulínia, tendo em vista a natureza contínua, variável e imprevisível das demandas de manutenção viária. A utilização da ARP, aliada à separação entre fornecimento de CBUQ e execução dos serviços, proporciona maior flexibilidade, eficiência administrativa e economicidade, permitindo melhor gestão dos recursos públicos e atendimento mais ágil às necessidades da população.
3 – ALTERNATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ANÁLISE TÉCNICA
A. Execução dos serviços com equipe própria da Administração
Descrição:
Nesta alternativa, os serviços de manutenção viária, incluindo tapa-buracos, recuperação de pequenos panos e selagem de trincas, seriam executados diretamente pela equipe da Prefeitura, com utilização de servidores, equipamentos e insumos próprios.
Vantagens:
• Maior controle direto sobre a execução dos serviços;
• Possibilidade de atuação imediata em demandas emergenciais;
• Redução da dependência de terceiros.
Desvantagens:
• Necessidade de investimento elevado em equipamentos, manutenção e estrutura operacional;
• Limitação de capacidade operacional para atendimento simultâneo de múltiplas frentes de serviço;
• Necessidade de contratação, capacitação e gestão contínua de mão de obra especializada;
• Risco de ineficiência operacional e aumento de custos indiretos.
B. Contratação de empresa especializada para execução dos serviços (modelo adotado)
Descrição:
Nesta alternativa, a Administração contrata empresa especializada para execução dos serviços de manutenção viária, incluindo tapa-buracos, recuperação de pequenos panos e selagem de trincas, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos necessários à execução.
Vantagens:
• Maior eficiência operacional e produtividade;
• Disponibilidade de equipe técnica qualificada e equipamentos adequados;
• Capacidade de atendimento simultâneo a múltiplas frentes de serviço;
• Redução de custos administrativos e operacionais para a Administração;
• Melhor qualidade e padronização dos serviços executados.
Desvantagens:
• Necessidade de fiscalização contratual contínua;
• Dependência da empresa contratada para execução dos serviços.
C. Execução mista (Administração + contratação parcial)
Descrição:
Nesta alternativa, parte dos serviços seria executada por equipe própria da Prefeitura e parte por empresa contratada, conforme a complexidade ou volume das demandas.
Vantagens:
• Flexibilidade na execução dos serviços;
• Possibilidade de utilização de estrutura própria para demandas pontuais.
Desvantagens:
• Dificuldade de gestão e coordenação entre equipes distintas;
• Risco de despadronização dos serviços executados;
• Maior complexidade administrativa e operacional;
• Possível ineficiência na alocação de recursos.

Conclusão da Análise Técnica
Diante das alternativas analisadas, verifica-se que a execução direta dos serviços pela Administração demandaria estrutura operacional robusta, investimentos elevados em equipamentos e gestão contínua de equipes técnicas, o que não se mostra viável sob o ponto de vista da eficiência e economicidade.
A alternativa de execução mista, embora proporcione certa flexibilidade, apresenta elevada complexidade de gestão, risco de despadronização dos serviços e potencial redução da eficiência operacional, não sendo adequada à natureza contínua e dinâmica das demandas de manutenção viária do Município.
Por sua vez, a contratação de empresa especializada para execução dos serviços, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos complementares, mostra-se a solução técnica mais adequada, uma vez que garante maior eficiência operacional, padronização dos serviços, capacidade de atendimento simultâneo a múltiplas frentes de trabalho e melhor aproveitamento dos recursos públicos.
Destaca-se, ainda, que a adoção do modelo de contratação sob demanda, por meio de Sistema de Registro de Preços, aliada à segregação entre o fornecimento do material betuminoso (CBUQ), realizado em procedimento específico, e a execução dos serviços, permite maior controle sobre os custos, ampliação da competitividade e maior flexibilidade na gestão contratual.
Dessa forma, conclui-se que a solução proposta atende de forma adequada às necessidades da Administração, assegurando qualidade técnica, eficiência operacional e economicidade na execução dos serviços de manutenção da malha viária do Município de Paulínia.
4 – NÍVEIS DE MANUTENÇÃO – DIVISÃO TÉCNICA E JUSTIFICATIVA 
Para o objeto desta contratação — serviços de manutenção viária (tapa-buraco, recomposição de pequenas áreas e intervenções localizadas executadas conforme boas práticas de engenharia) — optou-se por dividir os serviços em dois níveis de manutenção com critérios claros de enquadramento, procedimento e composição de serviço. Essa divisão visa alinhar operacionalidade, economia e desempenho técnico, evitando soluções inadequadas (ex.: uso de tapa-buraco onde a extensão de intervenção exige recapeamento) e otimizando o emprego de recursos, equipamentos e equipes.
Nível 1 — Manutenção Preventiva (Selagem de Trincas)
Escopo resumido: Serviços destinados ao tratamento de fissuras e trincas no pavimento asfáltico, com o objetivo de impedir a infiltração de água e evitar a evolução das patologias para defeitos estruturais.
Itens cobertos (conforme especificado):
• Aplicação de emulsão asfáltica RR-2C;
• Execução de selagem de trincas a quente com equipamento específico (sela-trinca);
• Limpeza e preparo da superfície;
• Demais serviços auxiliares necessários à execução.
Quando usar: Em pavimentos que apresentem trincas e fissuras, mas ainda sem perda significativa de material ou comprometimento estrutural.
Vantagens desta categoria:
• Atua de forma preventiva, aumentando a vida útil do pavimento;
• Baixo custo em relação a intervenções corretivas;
• Execução rápida e com baixa interferência no tráfego;
• Redução da necessidade de serviços mais complexos no futuro.

Nível 2 — Manutenção Corretiva (Tapa-buracos e Reparos Localizados)
Escopo resumido: Serviços voltados à recomposição de pavimentos com defeitos já instalados, como buracos, afundamentos e degradações localizadas, com utilização de material betuminoso (CBUQ) fornecido pela Administração.
Itens cobertos (conforme especificado):
• Demolição e remoção do pavimento deteriorado;
• Limpeza e preparo da área;
• Aplicação de material betuminoso fornecido (CBUQ);
• Espalhamento, regularização e compactação;
• Transporte de resíduos e destinação adequada;
• Demais serviços operacionais necessários à execução.
Quando usar: Em áreas com buracos, desagregação do revestimento ou falhas localizadas que comprometam a trafegabilidade e segurança.
Vantagens desta categoria:
• Restabelecimento imediato das condições de tráfego;
• Correção de defeitos pontuais de forma eficiente;
• Melhoria da segurança viária;
• Possibilidade de atuação em múltiplos pontos simultaneamente.

RAZÕES TÉCNICAS PARA A DIVISÃO
• Eficiência na manutenção:
A separação entre ações preventivas (trincas) e corretivas (tapa-buracos) permite atuação mais estratégica, evitando a evolução de defeitos e reduzindo custos futuros.
• Otimização de recursos:
Cada tipo de serviço demanda equipamentos e equipes específicas, sendo a divisão fundamental para melhor planejamento operacional.
• Qualidade e durabilidade:
A aplicação adequada de cada técnica conforme o tipo de patologia aumenta a vida útil do pavimento.
• Agilidade no atendimento:
Permite atuação simultânea em diferentes frentes, com respostas rápidas às demandas emergenciais.
• Compatibilidade com o modelo contratual:
A divisão facilita a execução sob demanda, compatível com o Sistema de Registro de Preços adotado.

VANTAGENS ADMINISTRATIVAS E CONTRATUAIS DA DIVISÃO
• Clareza na definição dos serviços e critérios de medição;
• Facilidade na fiscalização e acompanhamento;
• Melhor controle da execução e dos resultados;
• Maior transparência na utilização dos recursos públicos;
• Flexibilidade na gestão das demandas.

REGRAS OPERACIONAIS SUGERIDAS 
1. A definição do tipo de intervenção caberá à fiscalização da SMOSP, mediante vistoria prévia;
2. Os serviços deverão ser executados conforme ordem de serviço emitida;
3. Deverá ser garantida a adequada coordenação entre o fornecimento do material (CBUQ) e sua aplicação;
4. Os serviços deverão atender às normas técnicas vigentes e boas práticas de engenharia;
5. Os resíduos gerados deverão ter destinação ambientalmente adequada.

CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO
A divisão dos serviços em manutenção preventiva (selagem de trincas) e manutenção corretiva (tapa-buracos e reparos localizados) mostra-se tecnicamente adequada à realidade do Município de Paulínia, permitindo atuação eficiente, econômica e compatível com as demandas da malha viária.
Essa abordagem contribui para a preservação do pavimento, redução de custos ao longo do tempo, melhoria da segurança viária e maior eficiência na gestão dos serviços públicos.
 5 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
•	Plano Anual de Contratações – 2026
•	Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
•	DFD: 485
•	Descrição do Objeto: SERVIÇOS DIVERSOS.
•	Justificativa da necessidade: ATA MANUTENÇÃO NA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA
•	Valor Total Estimado para DFD total: R$ 103.368.000,00
•	Fonte de Recurso: Próprio.
6 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A. Equipamentos, Materiais e Insumos
A contratada deverá disponibilizar, às suas expensas, todos os equipamentos, ferramentas, veículos e insumos necessários à execução dos serviços de manutenção viária, incluindo mão de obra, equipamentos operacionais e materiais complementares.
Os materiais complementares utilizados, incluindo obrigatoriamente a emulsão asfáltica RR-2C e insumos para selagem de trincas, serão de responsabilidade da contratada, devendo atender integralmente às normas técnicas aplicáveis e às especificações definidas pela fiscalização.
Ressalta-se que o fornecimento do Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) não integra o escopo da presente contratação, sendo disponibilizado pela Administração por meio de contratação específica, cabendo à contratada exclusivamente sua aplicação, espalhamento, regularização e compactação.
Os equipamentos deverão estar em perfeito estado de funcionamento, com manutenção preventiva comprovada e devidamente regularizados, incluindo, entre outros:
• Caminhões basculantes;
• Caminhões espargidores;
• Rolos compactadores (liso/pneumático);
• Equipamentos de fresagem de pequeno porte;
• Equipamentos para selagem de trincas (sela-trinca);
• Ferramentas operacionais e equipamentos auxiliares.
B. Equipe de Trabalho
A contratada deverá manter equipe técnica qualificada, uniformizada e identificada, equipada com todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) exigidos pelas normas de segurança e saúde ocupacional.
A equipe mínima deverá incluir:
• Responsável técnico (engenheiro civil), com registro no CREA e ART;
• Encarregado de equipe;
• Operadores de equipamentos;
• Motoristas;
• Profissionais de apoio (rasteleiros, ajudantes, entre outros).
O responsável técnico deverá possuir experiência compatível com serviços de manutenção viária, sendo responsável pelo acompanhamento da execução e garantia da qualidade dos serviços.
A Administração poderá exigir a substituição de qualquer profissional que não atenda às condições técnicas, operacionais ou de segurança exigidas.
C. Requisitos Técnicos e Operacionais
Os serviços deverão ser executados conforme as normas técnicas aplicáveis (DER-SP, DNIT, ABNT) e as diretrizes estabelecidas no Termo de Referência.
A contratada deverá executar os serviços de manutenção viária, incluindo tapa-buracos, reparos localizados e selagem de trincas, garantindo adequada preparação da superfície, aplicação dos materiais, acabamento e compactação, conforme boas práticas de engenharia.
No que se refere à aplicação do CBUQ, caberá à contratada garantir a correta execução dos serviços de espalhamento, regularização e compactação do material fornecido pela Administração, assegurando sua adequada aplicação em conformidade com as condições técnicas exigidas.
A contratada deverá assegurar a adequada coordenação operacional com o fornecimento do CBUQ, de modo a evitar perdas de trabalhabilidade do material e garantir a qualidade do serviço executado.
Os serviços de selagem de trincas deverão ser realizados com equipamentos apropriados e materiais adequados, garantindo vedação eficiente e durabilidade.
A contratada deverá possuir capacidade operacional para atendimento simultâneo de múltiplas frentes de serviço, conforme demandas e ordens de serviço emitidas pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SMOSP).
D. Organização, Controle e Qualidade
A contratada deverá manter as frentes de trabalho organizadas, limpas e devidamente sinalizadas, garantindo a segurança dos usuários e trabalhadores.
Deverão ser realizados registros das atividades executadas, incluindo medições, relatórios e registros fotográficos, conforme exigido pela fiscalização.
Os serviços serão medidos e pagos conforme as quantidades efetivamente executadas e aprovadas, desde que atendam aos padrões técnicos estabelecidos.
A contratada será responsável pela sinalização viária e controle de tráfego durante a execução dos serviços.
E. Requisitos Legais e Administrativos
A contratada deverá cumprir integralmente todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e ambientais decorrentes da execução contratual.
Deverá manter regularidade jurídica e fiscal durante toda a vigência do contrato, com apresentação de certidões válidas sempre que solicitado.
Deverá atender às normas de segurança do trabalho (NRs), legislação de trânsito, normas técnicas aplicáveis (ABNT, DNIT, DER-SP) e legislação municipal pertinente.
Deverá garantir a destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados durante a execução dos serviços.
Será responsável por eventuais danos causados a terceiros, ao patrimônio público ou ao meio ambiente.
Deverá apresentar atestados de capacidade técnica (CAT) registrados no CREA, compatíveis com os serviços objeto da contratação.
F. Requisitos Econômicos e financeiros
JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
A exigência de qualificação econômico-financeira das empresas licitantes fundamenta-se no art. 69, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que autoriza a Administração Pública a requerer documentos e indicadores capazes de demonstrar a capacidade financeira e a saúde econômica dos participantes, como forma de assegurar o cumprimento integral e contínuo das obrigações contratuais.
Tais requisitos visam garantir que a empresa contratada possua estrutura financeira estável, liquidez suficiente e nível de endividamento compatível com o porte e a complexidade do objeto licitado, reduzindo significativamente o risco de inadimplemento, paralisação das atividades ou rescisão contratual por incapacidade financeira.
Os índices econômico-financeiros solicitados — Liquidez Corrente (ILC), Liquidez Geral (ILG) e Endividamento Geral (IEG) — são indicadores amplamente reconhecidos na análise contábil e permitem avaliar a solvência de curto e longo prazo das empresas, bem como o equilíbrio entre o capital próprio e o capital de terceiros.
O ILC ≥ 1,0 assegura que a empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos imediatos;
O ILG ≥ 1,0 indica capacidade de sustentação financeira no médio e longo prazo;
O IEG ≤ 0,70 demonstra que o endividamento da empresa está dentro de patamares aceitáveis, evitando riscos de insolvência.
A exigência de comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação — conforme previsto no art. 69, § 4º, da Lei nº 14.133/2021 — justifica-se pela relevância técnica e pelo vulto financeiro do contrato. Tal medida visa garantir que apenas empresas com robustez financeira compatível com as obrigações contratuais participem do certame, prevenindo a seleção de licitantes que não possuam respaldo econômico suficiente para suportar eventuais variações de custos, atrasos em pagamentos ou necessidades de mobilização inicial de recursos.
Dessa forma, a exigência dos índices financeiros e do capital mínimo/patrimônio líquido está em estrita conformidade com a legislação vigente, sendo proporcional, técnica e justificadamente necessária à garantia da segurança fiscal e operacional da futura contratação, preservando os princípios da eficiência, economicidade e interesse público.
7 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A definição dos quantitativos estimados para a presente contratação baseou-se em dados históricos de consumo, registros de medições de contratos anteriores e na extensão da malha viária municipal, com o objetivo de garantir dimensionamento adequado da execução, planejamento orçamentário realista e flexibilidade operacional para atender às variações de demanda.
7.1 – Serviços de Tapa-Buracos
Foram analisadas as medições do contrato anterior de manutenção viária, nas quais se verificou a demanda recorrente por serviços de tapa-buracos e reparos localizados em diversas regiões do Município.
Embora o consumo histórico de CBUQ seja um indicativo relevante da demanda, destaca-se que, para a presente contratação, os quantitativos estão relacionados à capacidade operacional de execução dos serviços, e não ao fornecimento do material.
Considerando o histórico de atendimento, a dispersão geográfica das demandas e as variações sazonais (períodos chuvosos, aumento do tráfego e situações emergenciais), estima-se a necessidade de manutenção de equipes e equipamentos com capacidade para atendimento contínuo e simultâneo em múltiplas frentes de serviço.
Para fins de planejamento operacional, estabelece-se como referência de produtividade:
• Capacidade mínima operacional: atendimento a demandas pontuais diárias;
• Capacidade média: execução contínua de serviços em diferentes regiões do município;
• Capacidade máxima: ampliação das frentes de serviço para atendimento de picos de demanda.
Essa abordagem assegura flexibilidade na execução contratual, compatível com o Sistema de Registro de Preços adotado.
7.2 – Serviços de Selagem de Trincas
Com base nas condições da malha viária municipal e nos levantamentos técnicos realizados pela SMOSP, verifica-se a necessidade contínua de execução de serviços de selagem de trincas como medida preventiva.
Esses serviços são fundamentais para evitar a infiltração de água nas camadas do pavimento e reduzir a evolução de patologias, contribuindo para a preservação da estrutura existente.
A estimativa dos quantitativos considera a extensão da malha viária, a incidência de fissuras e a necessidade de intervenções periódicas, sendo os serviços executados sob demanda, conforme priorização técnica da fiscalização.
7.3 – Considerações Finais
As estimativas apresentadas foram definidas com base em parâmetros técnicos e operacionais, visando assegurar que a contratação disponha de escopo suficiente para atendimento das demandas de manutenção viária do Município.
A adoção do Sistema de Registro de Preços permite flexibilidade na execução, possibilitando a mobilização de equipes e equipamentos conforme a necessidade, sem obrigatoriedade de execução integral dos quantitativos estimados.
Essa metodologia permite à Administração:
• Planejar adequadamente a mobilização das equipes e equipamentos;
• Atender de forma ágil às demandas emergenciais e rotineiras;
• Assegurar eficiência operacional e economicidade;
• Garantir previsibilidade e controle na execução contratual.
Os quantitativos detalhados encontram-se especificados na planilha orçamentária anexa, que constitui referência para medição e execução dos serviços
8 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Para estimativa dos custos envolvidos na contratação, foram consultados preços de serviços similares registrados em procedimentos licitatórios recentes realizados por prefeituras de municípios comparáveis em porte e objeto.
Ressalta-se que os valores considerados se referem às estimativas constantes nos editais, elaboradas pelos respectivos órgãos públicos como referência para abertura das licitações, não correspondendo necessariamente aos valores finais contratados após a fase competitiva.
Os valores identificados foram os seguintes:
	Município / Licitação
	Objeto / Item
	Preço Referencial

	Prefeitura de Suzano – Pregão Eletrônico nº 25/2025
	Prestação de serviço de tapa-buracos (com fornecimento de massa asfáltica CBUQ)
	R$ 1.750,00 / t

	Prefeitura Municipal de Arujá – Pregão Eletrônico nº 65/2024
	Prestação de serviço de tapa-buracos (com fornecimento de massa CBUQ)
	R$ 2.113,95 / t

	Prefeitura Municipal de Mairinque – Pregão Eletrônico nº 33/2025
	Prestação de serviço de tapa-buracos (com fornecimento de massa CBUQ)
	R$ 2.079,64 / t

	Prefeitura Municipal de Guarulhos – Pregão Eletrônico nº 90069/2025
	Prestação de serviço de tapa-buracos (sem fornecimento de massa)
	R$ 1.477,54 / t


PNCP:
· Órgão: MUNICIPIO DE SUZANO
· Id contratação PNCP: 46523056000121-1-000048/2025
· LINK: https://pncp.gov.br/app/editais/46523056000121/2025/48

· Órgão: MUNICIPIO DE ARUJA
· Id contratação PNCP: 56901275000150-1-000539/2024´
· LINK: https://pncp.gov.br/app/editais/56901275000150/2024/539

· Órgão: MUNICIPIO DE MAIRINQUE
· Id contratação PNCP: 45944428000120-1-000234/2025
· LINK: https://pncp.gov.br/app/editais/45944428000120/2025/234

· Órgão: MUNICIPIO DE GUARULHOS
· Id contratação PNCP: 46319000000150-1-000088/2025
· LINK: https://pncp.gov.br/app/editais/46319000000150/2025/88

Observa-se significativa variação entre os valores referenciais, influenciada principalmente por fatores como:
• composição dos serviços (com ou sem fornecimento de CBUQ);
• extensão e profundidade dos reparos;
• condições do pavimento local;
• logística de produção e transporte da mistura asfáltica;
• metodologia executiva adotada.
Destaca-se que parte das referências obtidas contempla serviços com fornecimento de CBUQ, enquanto outras consideram apenas a execução dos serviços, sem fornecimento de material.
No caso do Município de Paulínia, a presente contratação não se restringe à mera disponibilização de mão de obra e equipamentos, contemplando também o fornecimento e aplicação de emulsão asfáltica do tipo RR-2C, a ser utilizada nas etapas de pintura de ligação e demais procedimentos necessários à adequada execução dos serviços.
Tal característica diferencia o objeto em relação a parte das referências de mercado analisadas, impactando diretamente na composição dos custos. Assim, a comparação dos valores deve considerar essa particularidade, uma vez que a inclusão do insumo RR-2C implica acréscimo de encargos à contratada, não presentes em contratações estritamente voltadas à execução de serviços.
Dessa forma, para fins de composição do orçamento estimativo, foram considerados como mais aderentes os parâmetros de mercado relativos à execução de serviços, devidamente ajustados para refletir as especificidades técnicas, operacionais e de fornecimento previstas no escopo do Município de Paulínia.
Essas referências servirão de base para a elaboração do orçamento estimativo, devidamente compatibilizado com a planilha orçamentária e com o escopo da contratação.
Adicionalmente, destaca-se que a presente contratação contempla não apenas serviços corretivos de tapa-buracos, mas também a execução de serviços de selagem de trincas, caracterizados como manutenção preventiva do pavimento.
Observa-se que nem todas as referências de mercado consultadas contemplam esse tipo de serviço de forma segregada, uma vez que, em muitos municípios, a manutenção preventiva não é tratada de forma específica nos contratos de conservação viária.
Entretanto, a inclusão da selagem de trincas no escopo da contratação mostra-se tecnicamente adequada e vantajosa, tendo em vista que:
• atua diretamente na prevenção da infiltração de água nas camadas do pavimento;
• reduz a evolução de fissuras para patologias mais graves, como buracos e afundamentos;
• contribui para o aumento da vida útil do revestimento asfáltico;
• reduz a necessidade de intervenções corretivas mais onerosas;
• melhora a eficiência global da manutenção viária.
Dessa forma, ainda que haja menor disponibilidade de referências específicas para esse tipo de serviço no levantamento de mercado, sua previsão na planilha orçamentária está devidamente justificada sob o ponto de vista técnico, sendo compatível com as boas práticas de engenharia de pavimentos e com a estratégia de manutenção preventiva adotada pelo Município de Paulínia.
9 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
A estimativa do preço da presente contratação foi elaborada com base nas composições unitárias de serviços constantes na planilha orçamentária, considerando os custos de mão de obra, equipamentos, insumos complementares e encargos necessários à execução dos serviços de manutenção viária.
Os valores unitários foram obtidos com base em referências oficiais (SIURB, CPOS/CDHU, EMOP, entre outras) e ajustados à realidade local, considerando a natureza dos serviços e as condições operacionais do Município.
A estimativa global da contratação corresponde ao somatório dos valores dos itens previstos na planilha orçamentária, contemplando:
• Serviços de tapa-buracos e reparos localizados;
• Serviços de selagem de trincas;
• Disponibilização de equipes, equipamentos e estrutura operacional;
• Materiais complementares, como emulsão asfáltica e insumos auxiliares.
Considerando que a contratação será realizada por meio do Sistema de Registro de Preços, destaca-se que os quantitativos estimados têm caráter referencial, não obrigando a Administração à contratação integral dos serviços, sendo a execução realizada conforme a demanda.
Destaca-se que os custos estimados contemplam exclusivamente os serviços de execução, incluindo mão de obra, equipamentos e materiais complementares, incluindo obrigatoriamente a emulsão asfáltica RR-2C e insumos auxiliares necessários à adequada execução dos serviços , não incluindo o fornecimento do CBUQ, que será objeto de contratação específica pela Administração.
Dessa forma, a estimativa de custos visa assegurar a viabilidade técnica e econômica da contratação, garantindo compatibilidade com os preços de mercado e com as necessidades operacionais do Município.
10 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para execução de serviços de manutenção viária em vias pavimentadas do Município de Paulínia, com foco na realização de intervenções corretivas e preventivas, tais como tapa-buracos, reparos localizados e selagem de trincas.
A solução contempla a execução dos serviços por equipes operacionais atuando sob demanda da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme planejamento, programação e definição de frentes de trabalho, garantindo flexibilidade operacional e atendimento eficiente às necessidades da malha viária.
A contratação tem como objeto a prestação de serviços, com fornecimento de mão de obra, equipamentos e insumos complementares necessários à execução das atividades, não abrangendo o fornecimento do Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), que será disponibilizado pela Administração por meio de contratação específica.
A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pela Administração, mediante controle das ordens de serviço, verificação da produtividade das equipes e validação da adequada aplicação dos insumos, assegurando a qualidade, eficiência e economicidade da contratação.
A solução contempla, de forma integrada:
• Mobilização e organização de frentes de trabalho;
• Disponibilização de mão de obra qualificada e equipamentos adequados;
• Execução de serviços de tapa-buracos, com aplicação, espalhamento, regularização e compactação do CBUQ fornecido pela Administração;
• Execução de serviços de selagem de trincas, com aplicação de emulsão e materiais específicos;
• Limpeza, preparo e tratamento das áreas de intervenção;
• Sinalização temporária e controle de tráfego durante a execução;
• Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados.
A solução está estruturada para permitir resposta ágil às demandas da malha viária, garantindo maior eficiência operacional e evitando a evolução de patologias do pavimento.
A segregação entre o fornecimento do material betuminoso (CBUQ) e a execução dos serviços permite maior controle sobre os custos, ampliação da competitividade e melhor gestão contratual, mantendo a qualidade técnica das intervenções.
A utilização de equipamentos adequados, incluindo caminhões e equipamentos de compactação, bem como a execução por equipe especializada, assegura que os serviços sejam realizados conforme boas práticas de engenharia, garantindo desempenho, durabilidade e segurança viária.
Dessa forma, a solução proposta possibilita:
• Melhoria das condições de trafegabilidade;
• Aumento da vida útil do pavimento;
• Redução de custos futuros com intervenções mais complexas;
• Atendimento ágil e eficiente às demandas da população;
• Otimização dos recursos públicos.
11 – JUSTIFICATIVA PARA A NÃO ADOÇÃO DE PARCELAMENTO
Considerando a natureza dos serviços a serem contratados, opta-se pela não adoção de parcelamento do objeto. Os serviços de manutenção viária, especialmente aqueles relacionados à execução de tapa-buracos, reparos localizados e selagem de trincas, exigem padronização de procedimentos executivos, utilização coordenada de equipes e equipamentos, bem como atuação integrada nas frentes de serviço, de modo a garantir uniformidade, qualidade e eficiência na execução.
O parcelamento do objeto entre múltiplas empresas poderia resultar em:
• heterogeneidade nos métodos de execução e nos padrões de qualidade dos serviços;
• dificuldade de coordenação e fiscalização, considerando que as frentes de trabalho são móveis e atendem demandas emergenciais e rotativas;
• sobreposição ou descontinuidade de intervenções em uma mesma via, comprometendo a eficiência operacional;
• aumento da complexidade administrativa, com necessidade de múltiplos contratos, fiscalizações paralelas e emissão de ordens de serviço distintas.
Além disso, o objeto demanda estrutura operacional compatível com atendimento contínuo, com capacidade de mobilização rápida de equipes, disponibilidade de equipamentos e atuação simultânea em diferentes regiões do município. A fragmentação da contratação poderia comprometer essa dinâmica, reduzindo a eficiência na resposta às demandas e dificultando a gestão integrada dos serviços.
Destaca-se, ainda, que o fornecimento do material betuminoso (CBUQ) já é objeto de contratação específica, de modo que o parcelamento adicional da execução dos serviços não traria ganhos de competitividade ou economicidade, podendo, ao contrário, gerar prejuízos à coordenação operacional.
Dessa forma, a execução por empresa única:
• assegura padronização dos serviços e critérios técnicos;
• facilita o planejamento, controle e fiscalização;
• reduz custos administrativos e operacionais;
• aumenta a eficiência na resposta às demandas da malha viária;
garante maior integração das frentes de trabalho.
Assim, a não adoção do parcelamento mostra-se tecnicamente adequada e economicamente vantajosa, em conformidade com o art. 23, §1º da Lei nº 14.133/2021, uma vez que o parcelamento, neste caso, comprometeria a eficiência da execução contratual.
12 – DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 
A contratação pretendida tem por finalidade assegurar a execução contínua, eficiente e padronizada dos serviços de manutenção viária no Município de Paulínia, garantindo condições adequadas de tráfego, segurança e conforto aos usuários.
Espera-se alcançar, com a execução dos serviços, os seguintes resultados:
• Melhoria da trafegabilidade das vias urbanas, mediante a correção de buracos, irregularidades e falhas no pavimento, restabelecendo condições adequadas de circulação de veículos e pedestres.
• Aumento da vida útil do pavimento existente, por meio da execução oportuna de serviços de manutenção corretiva e preventiva, como tapa-buracos e selagem de trincas, evitando a evolução de patologias.
• Redução do número de reclamações da população, com atendimento mais ágil e eficiente às demandas registradas junto à Ouvidoria e demais canais oficiais.
• Melhoria da segurança viária, minimizando riscos de acidentes decorrentes de irregularidades no pavimento, especialmente em vias de maior fluxo.
• Padronização dos serviços executados, garantindo uniformidade nos procedimentos, qualidade na execução e melhor desempenho das intervenções.
• Agilidade na resposta às demandas, com mobilização eficiente de equipes e equipamentos para atendimento de situações emergenciais e rotineiras.
• Otimização do uso dos recursos públicos, por meio da execução de intervenções localizadas e planejadas, evitando a necessidade de obras mais complexas e onerosas.
• Maior eficiência operacional da Administração, com execução dos serviços por empresa especializada, sob regime de demanda, compatível com o Sistema de Registro de Preços adotado.
Atingidos esses resultados, prevê-se:
• melhoria da qualidade urbana percebida pela população;
• maior eficiência na gestão da manutenção viária;
• preservação do investimento público na infraestrutura existente;
• maior controle e previsibilidade na execução dos serviços.
 13 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Antes da elaboração deste Estudo Técnico Preliminar e da instauração do processo de contratação, foram adotadas as seguintes providências pela Administração:
1. Vistoria técnica e levantamento de campo, realizados pela equipe da Secretaria Municipal competente, com identificação das áreas com maior necessidade de intervenção, considerando ocorrências emergenciais, desgaste progressivo do pavimento e incidência de trincas e buracos.
2. Registro e consolidação das demandas, obtidas por meio de:
• Ouvidoria Municipal;
• Relatórios das equipes de fiscalização;
• Demandas encaminhadas por unidades administrativas e pela população.
3. Análise do histórico de execução de serviços de manutenção viária, com avaliação da capacidade operacional necessária, frequência das intervenções e sazonalidade das demandas.
4. Elaboração da planilha orçamentária, contemplando os serviços de execução (mão de obra, equipamentos e insumos complementares), compatível com o escopo da contratação.
5. Definição da estratégia de contratação, com separação entre o fornecimento do material betuminoso (CBUQ), a ser realizado em procedimento específico, e a execução dos serviços, objeto deste processo.
6. Verificação da disponibilidade orçamentária, com identificação das dotações apropriadas, assegurando compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).
7. Pesquisa de preços de mercado, realizada com base em contratações similares e referências públicas, conforme art. 23 da Lei nº 14.133/2021.
8. Definição do objeto, das unidades de medida e das especificações técnicas, compatíveis com os serviços de manutenção viária e com as normas técnicas aplicáveis.
9. Avaliação da viabilidade de parcelamento, tendo sido demonstrada, conforme item específico deste ETP, a necessidade de manutenção da contratação em lote único, em razão da padronização dos serviços e da eficiência operacional.
As providências acima demonstram que a contratação foi precedida de planejamento adequado, diagnóstico técnico fundamentado e definição clara da estratégia de execução, atendendo ao princípio do planejamento previsto no art. 5º da Lei nº 14.133/2021.
14 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
A efetividade dos serviços de manutenção viária depende da articulação com outras contratações públicas em vigor, tendo em vista que as condições do pavimento são influenciadas não apenas pela execução dos reparos, mas também por fatores como drenagem, sinalização e conservação do ambiente viário.
Assim, embora tais serviços não façam parte direta do objeto desta contratação, suas interfaces impactam diretamente a durabilidade e o desempenho das intervenções realizadas.
a) Contratos de serviços de drenagem urbana
• A deterioração prematura do pavimento está frequentemente associada a falhas de drenagem, infiltrações e escoamento superficial inadequado;
• A existência de contratos de limpeza e manutenção de bocas de lobo, galerias e dispositivos de microdrenagem é essencial para evitar a reincidência de danos e garantir maior vida útil às intervenções executadas.
b) Contratos de sinalização viária (horizontal e vertical)
• Após a execução dos serviços de manutenção, pode ser necessária a recomposição da sinalização horizontal;
• A integração com contratos de sinalização assegura a segurança viária e a conformidade com a legislação vigente.
c) Serviços de limpeza urbana e manutenção de guias e sarjetas
• A limpeza adequada das sarjetas e bordos da via contribui para evitar acúmulo de água e materiais, preservando o pavimento;
• A integração com serviços de varrição e conservação urbana melhora o escoamento superficial e reduz a incidência de patologias.
d) Gestão e destinação de resíduos
• Os serviços de manutenção viária geram resíduos provenientes da remoção de pavimento deteriorado;
• A destinação adequada deve observar a legislação ambiental vigente, podendo estar vinculada a contratos ou sistemas municipais de gestão de resíduos.
e) Contratação de fornecimento de material betuminoso (CBUQ)
• O fornecimento do Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) será realizado por meio de contratação específica, distinta da presente;
• A adequada coordenação entre o fornecimento do material e a execução dos serviços é essencial para garantir a qualidade das intervenções, especialmente quanto às condições de aplicação.
Conclusão
A efetividade dos serviços de manutenção viária está diretamente relacionada à coordenação integrada com contratações correlatas, especialmente aquelas voltadas à drenagem urbana, sinalização viária, limpeza urbana, gestão de resíduos e fornecimento de material betuminoso.
A ausência dessa articulação pode comprometer a durabilidade das intervenções, aumentar a necessidade de retrabalhos e elevar os custos ao longo do tempo.
Dessa forma, a manutenção e a adequada gestão dessas contratações correlatas são fundamentais para maximizar a eficiência dos serviços executados, assegurar a qualidade do pavimento e garantir condições seguras de circulação na malha viária municipal.
[bookmark: _Toc47361062][bookmark: _Toc57393948]15 – IMPACTOS AMBIENTAIS
A execução dos serviços de manutenção viária previstos nesta contratação envolve atividades potencialmente geradoras de impactos ambientais, os quais devem ser devidamente controlados e mitigados por meio da adoção de boas práticas operacionais e do cumprimento da legislação ambiental vigente.
Ressalta-se que o objeto da presente contratação refere-se à execução dos serviços, não incluindo a produção do Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), cujo fornecimento será realizado por meio de contratação específica.
A. Aspectos Ambientais Relevantes
1. Geração de resíduos sólidos inertes:
Durante as atividades de remoção de pavimento deteriorado e limpeza das áreas de intervenção, há geração de resíduos asfálticos e materiais inertes.
Impacto potencial: descarte inadequado de resíduos.
Medida mitigadora: destinação obrigatória a locais devidamente licenciados, com comprovação documental, em conformidade com a legislação ambiental aplicável.
2. Emissões de poeira e particulados:
A execução dos serviços pode gerar poeira e material particulado, especialmente nas etapas de remoção e preparo da superfície.
Impacto potencial: desconforto à população e poluição local.
Medida mitigadora: adoção de práticas para controle de poeira, manutenção dos equipamentos e execução adequada dos serviços.
3. Ruído e vibração de equipamentos:
O uso de equipamentos e veículos pode gerar ruídos durante a execução dos serviços.
Impacto potencial: incômodo à população, especialmente em áreas residenciais.
Medida mitigadora: execução dos serviços em horários compatíveis com a legislação municipal e manutenção adequada dos equipamentos.
4. Consumo de insumos e recursos operacionais:
A execução dos serviços envolve o uso de insumos como emulsões asfálticas e combustíveis.
Impacto potencial: consumo de recursos naturais.
Medida mitigadora: uso racional dos insumos e planejamento adequado das atividades.
5. Risco de contaminação do solo e drenagem urbana:
Pode ocorrer em caso de derramamento de materiais durante a execução.
Impacto potencial: contaminação localizada.
Medida mitigadora: adoção de procedimentos adequados de manuseio, disponibilização de materiais de contenção e treinamento das equipes.
B. Diretrizes de Sustentabilidade e Gestão Ambiental
• Destinação ambientalmente adequada dos resíduos gerados, com comprovação documental;
• Manutenção e operação adequada dos equipamentos, reduzindo emissões e riscos ambientais;
• Planejamento das atividades para minimizar impactos à população e ao tráfego;
• Capacitação das equipes quanto às boas práticas ambientais e de segurança;
• Atendimento integral à legislação ambiental vigente e normas técnicas aplicáveis.

C. Avaliação Geral
Os impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços de manutenção viária são considerados de baixa a média magnitude e plenamente controláveis, desde que observadas as boas práticas operacionais e os requisitos legais.
Por se tratar de serviços localizados e de curta duração, os impactos tendem a ser temporários e reversíveis, não gerando efeitos ambientais significativos quando corretamente gerenciados.
Conclusão:
A contratação proposta é ambientalmente viável, uma vez que os impactos associados são mitigáveis mediante a adoção de práticas adequadas de execução, gestão de resíduos e controle operacional.
Recomenda-se que o Termo de Referência e o contrato estabeleçam obrigações específicas quanto à destinação de resíduos, controle ambiental e cumprimento da legislação vigente, garantindo a execução sustentável dos serviços e a preservação do meio ambiente.
16 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
[bookmark: _Hlk203926675]A contratação proposta mostra-se plenamente viável do ponto de vista técnico, econômico, ambiental e jurídico, atendendo às necessidades contínuas de manutenção da malha viária municipal e assegurando condições adequadas de trafegabilidade, segurança e conforto aos usuários.
A. Viabilidade Técnica
Os serviços de manutenção viária, incluindo tapa-buracos, reparos localizados e selagem de trincas, são tecnicamente consolidados e amplamente utilizados na conservação de pavimentos urbanos, estando respaldados por normas e diretrizes do DNIT, DER-SP e ABNT.
A execução dos serviços com utilização de mão de obra especializada e equipamentos adequados garante qualidade, durabilidade e eficiência nas intervenções.
Destaca-se que o Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), utilizado nas recomposições, será fornecido pela Administração por meio de contratação específica, cabendo à contratada a sua adequada aplicação, assegurando o desempenho técnico esperado.
B. Viabilidade Econômica
A estimativa orçamentária foi elaborada com base em composições unitárias compatíveis com o mercado e ajustadas à realidade local, considerando custos de mão de obra, equipamentos e insumos complementares necessários à execução dos serviços.
A adoção do Sistema de Registro de Preços proporciona flexibilidade na execução, permitindo que os serviços sejam realizados conforme a demanda, evitando custos desnecessários e contratações emergenciais.
Além disso, a contratação de empresa especializada elimina a necessidade de investimentos diretos por parte da Administração em equipamentos, estrutura operacional e gestão de equipes próprias, resultando em maior eficiência e racionalização dos recursos públicos.
C. Viabilidade Ambiental
Conforme demonstrado no item anterior, os impactos ambientais decorrentes da execução dos serviços são de baixa a média magnitude, temporários e passíveis de controle por meio da adoção de boas práticas operacionais e do cumprimento da legislação ambiental vigente.
A adequada gestão dos resíduos gerados, o controle das atividades e a execução responsável dos serviços garantem a sustentabilidade da contratação.
D. Viabilidade Jurídico-Administrativa
A contratação está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, atendendo aos princípios da legalidade, eficiência, economicidade, planejamento e interesse público.
O modelo adotado, com separação entre o fornecimento do material betuminoso (CBUQ) e a execução dos serviços, encontra respaldo na legislação vigente e contribui para maior competitividade, transparência e controle da contratação.
Não há impedimentos legais para a execução do objeto, desde que observadas as exigências técnicas, operacionais e ambientais previstas no edital e no contrato.
E. Conclusão
A análise integrada dos aspectos técnicos, econômicos, ambientais e jurídico-administrativos demonstra que a contratação é plenamente viável e vantajosa para a Administração Pública, proporcionando:
• maior eficiência na execução dos serviços de manutenção viária;
• melhor aproveitamento dos recursos públicos;
• maior agilidade no atendimento das demandas;
• melhoria das condições de segurança e trafegabilidade;
• preservação da infraestrutura viária existente.
Dessa forma, conclui-se que o objeto proposto atende ao interesse público, sendo recomendada a continuidade do processo de contratação, nos termos e condições definidos neste Estudo Técnico Preliminar.
17 – MATRIZ DE RISCOS - ANÁLISE DE RISCOS – ETAPA PRÉ E PÓS-CONTRATUAL
A fase pré-contratual envolve riscos que podem comprometer a eficiência, a competitividade e a regularidade do processo licitatório. A identificação prévia desses riscos permite a adoção de medidas preventivas e corretivas, assegurando maior segurança e viabilidade à contratação.
A seguir, apresentam-se os principais riscos identificados:
a) Fracasso da licitação (ausência de interessados ou desclassificação)
• Probabilidade: Média
• Impacto: Alto
Danos potenciais: atraso na contratação e comprometimento da continuidade dos serviços.
Ações preventivas:
• elaboração de edital claro e compatível com o mercado;
• definição de preços referenciais adequados;
• ampla divulgação do certame.

Ações de contingência:
• revisão do edital;
• readequação de exigências e republicação.
Responsável: SMOSP e Setor de Licitações.
b) Divergência na estimativa de quantitativos dos serviços
• Probabilidade: Média
• Impacto: Médio
Danos potenciais: subdimensionamento ou superdimensionamento dos serviços.
Ações preventivas:
• análise de histórico de execução;
• levantamento técnico e priorização das demandas;
• utilização de dados de campo atualizados.
Ações de contingência:
• ajustes dentro dos limites legais;
• replanejamento da execução conforme demanda.
Responsável: SMOSP – equipe técnica.
c) Incompatibilidade dos preços estimados com o mercado
• Probabilidade: Média
• Impacto: Alto
Danos potenciais: propostas inexequíveis ou ausência de competitividade.
Ações preventivas:
• pesquisa de mercado atualizada;
• uso de referências públicas (DER/SP, SINAPI, etc.);
• compatibilização com a realidade local.
Ações de contingência:
• revisão dos valores estimados;
• republicação do edital.
Responsável: SMOSP e setor orçamentário.
d) Definição inadequada das especificações dos serviços
• Probabilidade: Média
• Impacto: Alto
Danos potenciais: execução inadequada dos serviços e dificuldade de fiscalização.
Ações preventivas:
• definição clara do escopo (execução de serviços);
• alinhamento com normas técnicas (DNIT, DER-SP, ABNT);
• detalhamento no Termo de Referência.
Ações de contingência:
• ajustes técnicos antes da contratação;
• emissão de orientações complementares.
Responsável: equipe técnica da SMOSP.
e) Desalinhamento entre fornecimento de CBUQ e execução dos serviços
• Probabilidade: Média
• Impacto: Alto
Danos potenciais: atrasos na execução e perda de eficiência operacional.
Ações preventivas:
• planejamento integrado entre os contratos;
• definição de fluxos operacionais claros;
• comunicação entre equipes responsáveis.
Ações de contingência:
• reprogramação das frentes de serviço;
• priorização de demandas críticas.
Responsável: SMOSP – planejamento e fiscalização.
Conclusão:
Os riscos identificados são gerenciáveis e mitigáveis mediante planejamento adequado, definição clara do escopo e alinhamento com o mercado, garantindo segurança e eficiência ao processo licitatório.

Durante a execução contratual, podem ocorrer situações que impactem prazos, qualidade dos serviços e regularidade das atividades. A seguir, os principais riscos:
a) Atrasos na execução dos serviços
• Probabilidade: Média
• Impacto: Alto
Danos potenciais: atraso no atendimento das demandas e prejuízo à mobilidade urbana.
Ações preventivas:
• definição de prazos e SLAs;
• planejamento das frentes de trabalho;
• acompanhamento contínuo da execução.
Ações de contingência:
• reprogramação dos serviços;
• aplicação de penalidades contratuais.
Responsável: fiscalização contratual – SMOSP.
b) Execução dos serviços com qualidade insatisfatória
• Probabilidade: Média
• Impacto: Alto
Danos potenciais: retrabalho, aumento de custos e redução da durabilidade.
Ações preventivas:
• especificações claras no contrato;
• fiscalização contínua;
• orientação técnica das equipes.
Ações de contingência:
• refazimento dos serviços;
• retenção de pagamentos;
• aplicação de sanções.
Responsável: fiscalização técnica.
c) Falhas na coordenação com o fornecimento de CBUQ
• Probabilidade: Média
• Impacto: Alto
Danos potenciais: perda de material, atrasos e baixa qualidade na aplicação.
Ações preventivas:
• integração entre contratos;
• planejamento logístico;
• comunicação entre as partes.
Ações de contingência:
• reprogramação das atividades;
• priorização de frentes viáveis.
Responsável: SMOSP – planejamento e fiscalização.
d) Interferência de fatores externos (clima, tráfego, outras obras)
• Probabilidade: Média
• Impacto: Médio
Danos potenciais: atrasos e necessidade de replanejamento.
Ações preventivas:
• planejamento flexível;
• acompanhamento das condições operacionais.
Ações de contingência:
• ajuste de cronograma;
• priorização de áreas críticas.
Responsável: equipe operacional.
e) Descumprimento contratual pela empresa
• Probabilidade: Baixa
• Impacto: Alto
Danos potenciais: paralisação dos serviços e prejuízo à Administração.
Ações preventivas:
• cláusulas contratuais claras;
• acompanhamento contínuo.
Ações de contingência:
• aplicação de penalidades;
• acionamento de garantias;
• substituição da contratada, quando cabível.
Responsável: SMOSP e setor jurídico.
 Conclusão:
Os riscos da fase de execução são controláveis mediante fiscalização eficiente, planejamento adequado e aplicação das medidas contratuais previstas, garantindo qualidade, continuidade e eficiência na prestação dos serviços.
Em 28 de abril de 2026.
6

image1.png




